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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Av. Cel. Benedito da Luz, 675 •Centro • CNPJ. 06.554.7-4510001-89 
Fone: (86) 3284-1216 - Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO - PIAUI 

O PREFEIT O MUNICIPAL D E BARRO D U RO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas na Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câma ra de Vereadores, do projeto de Lei n" 
09/2021, de autoria do Chefe do Poder Executi\'o, na Sessão Ordinária reali:tada no dia 30 
de abril de 2021. 

RESOLVE: 

An. t•. SANCIONAR a Lei Ordinária nº 09/2021, oriunda do Projeto de Lei nº 09/2021 
de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, cujo conteúdo faz parte intc1,,rante do 
presente ato de promulgação. 

Art. 2". Publique-se e regisrre-se 

Barro Duro-PI, 06 de maio de 2021. 
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16 Pereira e usa 
Prefeito Municipal 

Elói Pereira de Sousa 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Av. Cel. Benedito da Luz, 675 - Centro• CNPJ. 06.554.745/0001-89 
Fone: (86) 3284-1216- Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO - PIAUI 

O PREFEIT O MUNICIPAL D E BARRO DURO, no uso de suas atribuições legais, 
previstas na Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDE RANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do projeto de Lei nº 
11/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo, na Sessão Ordinária realizada no dia 30 
de abril de 2021. 

RESO LVE: 

An. 1°. SANCION AR a Lei Ordinária nº 11/ 2021, oriunda do Projeto de Lei n" 11 /2021 
de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, cujo conteúdo faz parte integrante do 

presente ato de promulgação. 

Art. 2". Publique-se e regisrre-se 

Barro Duro-PI, 06 de maio de 2021. 

~ 1) ... ~ ·- ..-L ~ ><-
EI Pereira de Sousa ·""' -
Prefeito Municipal 

Elói Pereira de Sousa 
Prefeito Municipal 
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P REFEITU RA oe SAAAO OURO 

Av. CE!-1. Benedito da Luz, 6 75 - C-6ntro - CNPJ o6.55-4 ,74 SI000\--89 

PROJETO DE LEI N• J J. OE 23 DE ABRIL DE 202.~ 

In s titui no 5 mbllo d o M unidpio d t:! 

Barro Ouro/Pl PROGRA.MA DE 

MORADIA SOCIAL (PMS) PARA 

FAMILIAS D E BAIXA RENDA 

O PREFEITO 00 MUNIC(PIO DE BARRO OURO/PI, no <> SO d~s 

atribu..iÇÕ\..'""S qv. c u,e s ~o conferldae; pela Constituição Federa l, Con stituição Estadual e Lei 

O rgâ nl~ d o Município de Berro Duro/PI, faço saber que a Câm ara M unicipal de Barro Ouro/PI 

a provo e c u s on cion o o segu.i.n tc lei. 

Art. 1º F l cn lnsUtufdo n o Smblto d o Município de Barro Duro o 

Programa d e Moradia Socia l - PMS" ORAR Bl!M", serviço público gratuito con s is te nt no 

pogome n to pelo Poch.:r Exce1-J livo de um "alugue l socioJU e qv "' v iso gorontir m o rudio digno às 

frunílins de bnixn renda,. com rendimento fo.milinr mensnl de nté 02 (dois ) Salá rios Mínimos, 

inclujndo as fami lias uni pessoais, até solução habitacional definitiva, priori7.ando-se: 

1 - famllias residentes m Area d e risco Iminente ou e m cond ições: 

s u b-hum anas, e m especí~l {lqv.e l;ai.s q 1.-1e residem e 1l'I cosas construídas d e barro e c<>bértas d~ 

palhas; 

1J - famílias numerosas, que config ure d ensid~d e e xcessivo d.e 

moradores PQr dormitório (númel"O m édio de moradores s uperior a. t rês por cô modo utilizado 

com o dormi tório); 

HI - famfllas com mulh erês résponsáveis pela unidade fami liar; 

IV - famílias con1 mull,eres em situação de violência doméstica; 

V - familias com idosos (acima d e 60 anos) em situação de 

abandono; 

VI - pessoas com deficiência, devendo-se observar o d isposto na Lei 

Federal nº 10098/200 e Decreto n• 5296/2004; 

VII • enfermos graves; 

& 1 ° É garantida a permanência no Programa de Moradia Social 

enquanto mantidas as condições de seu ingresso, com reavaliação semestral, cessando o 

benefício quando for dada solução habitacional definitiva para a família. 

& 2• Os beneficiários do Programa de Moradia Social poderão se 

inscrever e terão prioridade em programas habitacionais d e interesse social, desde que atendam 

as regras d e financiamento, e nesse caso, pôderão ser transferidos de programa,, sendo vedado o 

atendimento simultâneo. 

& 3° A participação dos beneficiários nos custos do programa 

restringe-se ao pagamento das tarifas de serviços públicos de água e e nergia elé trica, bem como 

impostos e taxas municipais, quondo couber, além da promoção de eventuais reparos 

necessários para a manutenção do imóvel nas condições em que foi recebido. 

& 4'11' O recebimento do beneficio não exclui a possibilidade d e 

percepção de qua.isque r outros benefícios sociais, como bolsa familia e auxílio emergencial. 

& 5° Somente poderão ser beneficiárias do programa aquelas 

pessoas que não forem proprietárias, promitentes compradores, permissionárias., promitentes 

permissioná rios dos direitos de aquis ição ou arrendatários de imóvel. 
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PREFEITURA DE SARRO DURO 
Av. Cet Benedito do Luz., 675- Centro- CNPJ OS.6$4.7-45I0001-89 

Art. 2º Para a implementação do Program a d e Moradia Social - PMS 

o M unidpio d e Bano Ouro/PI constitui rá parque imobiliário público e privado (dua.s 

modalidades d e intervenção), podendo: 

1 - locar ou receber cm comod.lto im óveis de p.lrticu)arcs, na forma 

da legislação aplicável,. repassando para U.$0 d os benefidários do programa; 

TI - pTopor desapropTiações, na forma da lcgi~lação apli cávl!I, ct.>m a 

finalidade de construção e/ou utili.zação d e u nidades habitacionais n o p rograma; 

IH - outorgar permjssão de uso aos beneficiários do program a, 

quando se trata r d e bens imó ve is públicos., promovendo, qua ndo n ecessá rio, as m e lhorias e 

adaptações h abitaciona.is necessárias., priori.z.a.nd o os i_móveis que se encontrem vazios o u 

subutil iz.ados; 

IV - celebrar convíJ:nios ~ o utros ins trum~ntos cong8nt.!reS com os 

d e mais e ntes federativos, co m vistas à implementação e execução do Programa de Moradia 

Social, c m especial para obte.nç3o d e uso g riltu lto de ben s públi cos s itu ados no Município de 

Barro Duro/PL promovendo, quando necessário., as m~lhorias e a d aptações h abitacionais 

n ecessár ias; 

& 1" Para os fins dessa lcl, parque imobiliá rio d fi.n se com o o 

conjunto d e unidades habitacionais d estinadas à execu ção d o Programa de Moradia Social, 

localizados e m áreas urba nas consolidadas, dotadas de infraestrutura (obrigatoriamente com 

liga~ regulares de água e e n e rgia elétrica) e em boas condições de habil'abi lidade . 

& 2° Os imóveis reforido~ no inciso l in tegrarão o p a rque imobiliá r-io 

privado, con stituindo-se d e unidades habitacio nais novas o u requalificadas, d e propriedade d e 

pessoa física ou jurídica de direito privndo., a lugadas ou cedidas para o poder público para os 

fins do Serviço de Moradia Social. 

& 3° Os i.móveis referidos n os incisos IT, TTT e 1V integra rão o parque

imobiliá rio público, constitu ído d e unidad es habitacionais novas ou requ al ificadas d e 

propriedade d e pessoa jurídlca d e ditei to p úblico. .,._1 r , • 1 ., : 

,30 t/~ ~ -?'2L 30 tJ~ o$o?'/ e dL 6f A4 4/2 ~~fll'/b' d# .l/.b# #/,#4{~::17e 
Art. 3• O Programa de Moradia Social d everá ser regido pelos 

p rincípios d efinidos pelo istem a Nacio nal de Habitação d e Interesse Social - SNHIS, ins tituído 

pela ~i F~deral nº 11124/2005, e subsidia.riamente, pelos qu segt.1em: 

1- Ofert.a d e mo radia como serviço público permanente; 

II - Adequação às caracterlsticas da demanda local; 

III - Cofinanciamento entre entes federados para a implementclç3o 

das ações; 

IV - Estimulo à implantação d e tarifas sociais pelas con cessionárias 

de serviços públicos; 

V - A doção d e incentivos fiscais ou isenções tributárias, observadas 

as competências constitucionais de crl.da ente fed e r.ldo. 

Art. 4° O Progra,m a de Moradia Sochd deverá observar as dir-etrizes 

definidas pelo SNHIS, nos termos da Lei Federal n° 11124/2005, e subsid i.a riamente, as que 

seguem: 

I - Articulação das políticas urbanas, de promoção socia l e de 

preservação do patrimô njo cultural; 

li - Gestão comparti lh ada, p o r meio de p arcerias entre o poder 

públioo e a sociedade civil; 

UI - O acompanhamento socioeducativo, previamente à ocupaçã o 

das unidades e na s ua pós ocupação. 

Art. 5° O Progra ma d e Morad ia Socia l será ex utado pela Secretaria 

d e Assistên cia Social d o Muni ípio de Barro Duro/P1, de fonna in t~grada e articulada com as 

d e m ais secretar-ias e ó rgãos d o município , para dar a maior efetividade p ossível aos fins 

··---~Ji~-7,Jf;itAJ~ 

Art. 6° As d~spesas d ecorrentes da execução d esta Lei correrão por 

conta de dotação orçamentária própria do Munidpioi suplem entadas se n ecessário; ficando o 

che fe do Pode r Executivo autorizado a pro mover as alterações no orçamento para execução 

deste programa, bem como por doações e por ca ptação de recurSos junto às esferas federal e 

estadual. 

Arl. 7" Esta Lei será regulamentada pelo chefe do Poder Executivo 

30 (trinta) dias contados d e sua publicação, que fixará, por Decreto, a forma d e cadast ro n o 

programa, valores do "aluguel social" (de acordo com o tamanho e condições das unidad 

habitaciona is, adequadas aos diferentes perfis fom iliares)1 a quan tidade de benefkios a serem 

pagos a inda n o corrente ano - 20211 conslderando os valores praticados n o mercado imobiliário e 

as disponibilidades fin a.nceiras e orçamentárias do Munidpio. 

Art. 90 Esta Lei entrará e m vigor n.l data d e sua publicação. 

G abinete d o Prefeito d e Barro Duro/PI, e m 23 d e abri l de 2021 . 

f ,f,,i,: 11_.,_,,,_,.,fd ,r /, 
El&'i Pereit''a" ae =,6 ~ <L ,,,.,, / ,.--t J.."t 

Prefeito Municipal 

P t .,hl tw~A M1111l,i;lp,tl ,;I~ 

BARRO OURO 
- ~opo,,c;,-1.af-

PREFEITURA DE BARRO OURO 
Av. Cel. 811!1ntldito & Luz, 675 -Centro - CNPJ 06.55-4.745'0001-89 

JUSTIFICATIVA 

Excelen tíssima Senho ra Presidente da Câmrlra Munjcipal de Barro Duro (PO 

Excelentíssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as) 

É fa to público e no tó rio a fa lta d e investi m e n tos nos últimos 

a n os, pelas dj versas esferas d e govern o, na constru ção d e novas unid a d es h abitacion ais. Além 

do mais a m aioria das famí.li as de b aixa renda não consegue obter um financiamento para 

aqui iç-ão da casa, p ró pria, pela fa lta d e renda ou por dificuldad e m sua comprovação, sendo, 

assim, e norme nos dias ah.la is o d éfici t hilbitacional q ue afeta as famílias de ba ixa r nda~ 

problema que se agravou em 2020 e n o corrente a no (2021) em decorrência d a pandemia do 

o ro navfrus, que tem levad o muitas fa milias banodure.nses a e nfrentar- dificulda d es até mesmo 

de pagar aluguel. 

Em d ecorrência d essa proble m ática, as famílias de mals baixo 

poder aquisitivo foram obrigad as a buscar moradia pelo sistema d e autoconstrução, e m lo cais 

periféricos e morros de n ossa cjdad@', se-.m condições ad equadas (inadequação fundiá r ia, ca~nda 

de infraestrutura o u aden samento excessivo)., au.s€:ntes serviços essenciais de água e e nerg ia 

elétrica., sendo atendidas por carros pipas e improvisando gambiarras de energia elétrica, 

ger ando um movimento continuo de periíeriz.ação q u e vem se con solidand o em nosso 

munidpio, como modelo de e xpansão urbana nos ú ltimos anos. 

Não é demais lembrar que o pagamento de a lug ue l por 

pessoas de b aixo poder aquisitivo contribui sobremaneira para o e mpo b recimento familiar'., 

diminuind o o pode r- d e c:ompra e prejudicando o con sumo de bens essenciais, como a limentos1 

dificultando o acesso à propriedade privada (casa própria) através d e um progtama 

habitaciomu _ ~ r -li/ 1 ;Ç__ . _ ·. .,. Btr ô'!/ d 2d-/ ., J,.. '/U##b 

. . ~ fi?/wl? ~/tl' ;l'l)//~$1!7 ~ 
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PREFEITUM DE SARRO OURO 
Av. Cet Benedito ClõUI Luz , 675 - Centro- CNPJ 06.IS~.7ol5I0001-89 

D e outro lado, numa contradição q ue salt:a aos olhos, existe 

em nosso munidpio, nas zonas urbana rural, inúmeros imóveis (públicos e privados), em áreas 

dotad~.s de razoável infraestrutura, como o centro da cidade, que estão desocupados ou 

sub utilizados, poden do haver interesse d e seus proprie tários e m dispon ibiliz.á-los ao P rograma 

de Moradia Social ora proposto, sendo também essa n oSSta Inte nção, cnquélnto chefe do Poder 

Executivo, com relação aos bens imóveis perten centes ao Municipio e q u e não estejam sendo 

utilizado$ em finalidade pública, requalificando os mesmos para uso residenciaJ, tomando 

realidade o cumprimento da função social da propried ade e d a cidade. 

A possibilidade de q u e fomUias de baixa renda venham a 

morar e m casas com razoáveis condições d e habitabilidade, s itua d os em áreas já consolidadas, 

dotadas d e u m a boa infraestrutura1 cont ribui para a inclusão e desenvo lvimento social dessas 

pessoas e promove cidadania, pois ao m e:sm o tem po que é ofertada u.ma moradia digna e 

integrada à cidade, as famílias são m211 ís facilmente aka.nç.adas e beneficiadas pelas demais 

políticas públicas, sendo ainda fa tor de comb211te à expansão urba n a pedfédca desordenada. 

A ssim , tenho a h onra d e su bmete r à apreciação dessa 

Augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que pretende i n titui r n o â mbito do Munidpio 

de Ba rro Duro/PI prog.ra,m a de habitação d e interesse social Intitulado "MORAR BEM", com ai 

finalidade de oferecer de forma gratuita moradia digna a familias de baixa renda, assim. 

cons ideradas aquelas com rend a m e n sal d e até 02 (dois) Salários Minimos, ~ que vívem em área 

de risco iminente ou e m con d ições sub-human as, em e.sped a.l morando em casas Ceitas de barro 

e cobertas d e p a lhas, além daque las famflias que enfrentam o utras situações de vulne["abilidades 

sociais m e n cionadas no projeto. 

V 
B~RRo"O.óRõ 

Gabinete d o Prefeito de Barro Duro1 em 23 d e abri l d e 2021. 

Prefeito Municipal 

ld :10EFOF2DDOACJ..AD,-

FÇSTADC) DO PIAlJ i 
P'REF"E IT URA ~1 IC I J'"AL OE BARRO O U RO - l.., I 

E C R ETARIA M NIC IPAL D E E DU 'A ÇÃO 
Polo AdminiaStrAtivo. Rua do Càll jueiro SIN~ Centro. 

CNPJ. 06.5:54.745/0001 p89 - Bat.rro Duro - PI 

PROJETO DE LEI Nº 009/2021 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Contmle Social do Fundo d e 
M anutençao e O&:senvotvimento da Educação 
8é:s.lca e d e Varorizaç.êo dos Profiss.lon8is da 
Educação - Conselho do F unde b . 

O Pre feito do Municíp io c:le Barro Duro - PI . no uso de suas atribu ições e de acordo com o 
disp0sto no a rt . 34, IV c:la L e i n<> 14. 11 3, d e 25 d e d ezembro de 2020 . faz saber que a 
Câmara Municipa l a pro va e e le $8:nciona a seguinte L ei : 

Capitulo 1 

Das Disposições Pr-elimin~res 

Art , 1°. F ica criado o Conselho M u n lclpal de Acompanhame nto e Controle Social do 
Fundo d e M a nutenção e Desenvolvimento da Educaç.ao Báslca e de V a lorizaçao dos 
Pro fissiona is d a Educação - Conselho do Fundeb. no :iimbito do Municíp io d e Barro D uro 
-PI. 

Capitulo li 

Da compoeiçao 

Art . 20. O Conselho a que se refere o a n . 1° é constituído pelos membros titulares. 
acompanhados de seus respectivos s uplentes. conforme representação e indicação a 
segu ír d íscrim inadas: 

a) 2 (dois) representa ntes do Poder Execu tivo m untclpa l, dos quais pelo menos 1 
(um) da Secretaria Municipal de Ed ucação ou órgão educacional eciu lvalente: 

b) 1 (um) representante dos professores d a educação básica pública: 

e) 1 (um) re presentante dos direlores das escolas básicas públicas ; 

d) 1 (um ) representante dos ser'Vidores técnico-administfativos das escoras bésices 

pút>licas: ifo /)/v~#P'#Jd}~ ~,?-r= .?ffe,t;,?/1/ ... 

e) 2 (doís) representantes dos pa is de alunos da educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estuda ntes da educação básica pública. dos quais 1 
(um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas. 

§ 1° Integrará ainda o conselho municipal , quando houver: 

1 - 1 (um ) representante do Conselho Municipal de Educação (CME); 

li - 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8 .069, d e 13 
de julho de 1990, indicado Por seus pares; 

Ili - 2 (dois) representan tes de organizações da sociedade cívil ; 

IV - 1 (um) representante das escolas indigenas: 

V - 1 (um) representante das escolas do campo; 

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

§ 2" Os membros do conselho previsto no caput e no§ 1° deste artigo. observados 
os impedimentos d ispostos no § 5° deste artigo, serão indicados até 20 (vinte) d ias antes 
do término do m a ndato dos conse lheiros anteriores . da seguinte forma: 

1 - nos casos das representações dos órgãos municipais e das entidades de classes 
organizadas, pelos seus d irigentes: 

li - nos casos dos representantes dos d iretores. pais de alunos e estudantes, pelo 
conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito municipal . em processo e letivo 
organizado para esse fim , pelos respectivos pares; 

Ili - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 
sindicais da respectiva categoría ; 

IV - nos casos de o rganizações da sociedade civ il, em processo eletivo dotado de 
ampla publicidade. vedada a participação de entidades que figurem =mo beneficiárias d e 
recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratad as da Administração da localidade 
a título oneroso . 

§ 3° As organizações d a sociedade civil a que se refere e·ste artigo: 

1 - são pessoas juríd icas de d ireito privado sem fins lucrativos, nos termos da Leí nº 
13.01 9 . de 31 de j ulho de 2014; 

li - desenvolvem atividades direcionadas â localidade do respectivo conselho ; 

Ili - d evem a testar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado d a datai 
de publicação do edital; 

IV - dese nvolve m atividades relacionadas à educação ou ao contro le social dos. 
gastos públicos: 

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou como 
contratadas da Administração da local idade a titulo oneroso. 

§ 4 ° Indicados os conselheiros, na forma dos inc isos 1, li. Ili a IV do § 20 deste 
artigo, o Poder Executivo designará os integrantes do conselho. 

§ 5° São impedidos d e In tegrar o conselho a que se refere o caput deste artigo: 

1 - titulares dos cargos de Prefeito e de V ice-Prefe ito e de Secretário Municipal. bem 
como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

' ' - ~/) 
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li - tesoureiro. contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à a dministração ou ao controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o te rceiro grau, desses 
profissionais ; 

Ili - estudantes que não sejam e mancipados: 

IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil que : 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração n o âmbito 
do Poder Executivo gestor dos recursos; ou 

b) prestem serviços terceírizados. no âmbito do Poder Executivo. 

Capltulo Ili 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 3º. O acompanhamento e o controle social sobre a d istribuição, a transferência e ar 
aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos pelo conselho institu ido pela p resente
Lei . 

§ 1 º O conselho poderá . sempre que julgar conveniente: 

1 - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle inte rno e externo 
manifestação formal acerca dos registro s contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 
Fundo, d a ndo ampla transparência ao documento em sitio da interne t; 

li - convocar, por decisão da maioria de seus membros. o Secretário de Educação 
competente ou servidor e quivalen te para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de
recursos e da execução das despesas do Fundo , devendo a autoridade convocada 
apresentar-se e m prazo não superior a 30 (trinta ) d ias ; 

Ili - requisitar ao Poder Executivo cópia ele documentos. os quais serão, 
imediatamente concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não supe rior a 20 
(vinte) dias. referentes a : 

a) licitação, empenho. liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados 
com recursos do Fundo: 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as q uais deverão 
discriminar aqueles e m efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo n fvel , 
modalidade ou tipo de estabelecimento a q ue estejam vinculados : 

c) convênios com as instítulções a que se refere o art. 7° da Lei Federal nº 
14. 11 3/2020; 

d) outras informações necessárias ao desempenh o de suas funções; 

IV - realizar v isitas para verificar, in loco. entre outras questões pertinentes: 

a) o desenvolvimento regular d e obras e serviço s efetuados nas instituições 
escolares com recursos do Fundo; 

b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

e) a utilização em beneficio do sistema de ensino d e bens adquiridos com recursos 
do Fundo para esse fim. 

§ 2" ALJ conselho incumbe. ainda: 
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